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CONTRATO QUE ENTRES CELEBRAM O 
ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A 
EMPRESA CITYSEG SOLUÇÕES EM 
SEGURANÇA ELETRÔNICA 

O ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNP] no 041394030001-77, 
situada à 30  avenida, n°370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-1905, neste ato representada pelo 
seu titular Dr. PAULO MORENO CARVALHO, Devidamente autorizado pelo Decreto de 07 de janeiro de 
2015, publicado no Diário Oficial do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA, inscrita no CNPJ/ME sob o no 
17.026.364/000143, com sede na Rua Desembargador Polybio Mendes da Silva, no. 15, Shopping 3aguaribe 
Mall, Loja 19, Plata' — Salvador, Bahia, CEP: 41.650-480, adjudicitária vencedora do Pregão Eletrônico no 
015/2016, Processo SEI n°006.0413.2018.000018741, neste ato representada pelo Sr. Lelis Fernando 
Guimarães Barbosa, portador do documento de identidade no. 11710690-90, emitido por SSP/BA CPF no 
013.657.395-97, aqui denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei 
Estadual no. 9.433/05, mediante as ckiusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
manutenção preventiva, corretiva e de reparo em 3 (três) cancelas eletromecânicas articuladas, com 
reposição eventual de peças, acessórios e lubrificantes condkionada esta à prévia aprovação de orçamento 
especifico ao Estado da Bahia e em uso na Procuradoria Geral do Estado da Bebia, de acordo com as 
especificações e obrigações constantes do Instrumento Convocatório, especialmente as disposições da 
SEÇÃO B, que integram este instrumento na qualidade de ANEXO!, e as constantes da Proposta de Preços 
apresentada pela CONTRATADA, que integra este Instrumento na qualidade de ANEXO II. 

ITEM Características/ 
Especificações 

Quantitativos 

1 MANUTENÇAO DE CANCELA, 
AUTOMÁTICA COM REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS. 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS: 
112(DUAS) CANCEIAS-PRODUTO WP- 

0016, MARCA WOLPARK. BRAÇO 
4,511,3 SEGUNDOS; 

01(UMA) CANCELA-MARCA PPA 

01 

§10  A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuals, acrésdmos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2° do art. 
143 da Lei Estadual no 9.433/05. 

§20  As supressões poderão ser superiores a 25% esde que haja resultado de acordo entre es contratantes 



§30  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferênda, total ou parcial da contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não 
se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§40  Os se-viços objeta deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da 
sua vigência, devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade 
funcional e operacional desta, mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa 
contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle. 

§50. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos aparelhos/equipamentos, por meio de 
01(uma) revisão mensal, com a finalidade de avaliar as oondig5es de funcionamento dos 
aparelhos/equipamentos, além de detectar possíveis desgastes em peças, acessórios e outros elementos. 

§60, A manutenção corretiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, 
assim como os que venham a ocorrer no curso da execução do contrato, de forma a garantir o perfeito 
funcionamento dos aparelhos/equipamentos, consistindo, exempkficatNamente em: reparação de defeitos 
ou danos; substituição de peças e acessórios por originais, genurnos, novos, de primeiro uso e dos mesmos 
fabricantes das peças e/ou acessórios a serem repostos. 

§70.0 serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, funilaria, 
serviços de vidraçaria, tapeçaria e outros que visem corrigir defeitos não mecânica e nem elétricos dos 
aparelhos/equipamentos. 

§80. Os serviços controlados incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas as peças, materiais e 
acessórios que se fizerem nereçtá dos à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de 
reparo. 

§90. 05 serviços contratados incluem o fornecimento de lubrificantes que se fizerem necessários à execução 
dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a conto da data ( x ) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses/dias, 
admitindo-se a sua prorrogação nos termos do Inc. lido art. 140 da Lei estadual no 9.433/05, observando-
se o estabelecido no capote no parágrafo único do art. 142 do referido diploma. 
§10  A prorrogação 63 prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas. 
§20  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o ajuste e será realizada através de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias antes do termo final do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos se-viços efetivamente prestados os valores abaixo 
especificados: 

Itens Espedficações Quant Preço Unitário Preço Mensal 

04.1.9.00.00042528-1 

Manutenção de cancela, automática 
com reposição de peças. 

02(duas) Cancelas-Produto WP-0016, 
marca Wolpark, braço 4,5m, 3 segundos; 
01(uma) cancela-marca PPA 

01 R$ 526,90 12$ 526,90 

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$ 6.322,80 

§10. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos 
serviços, durante o prazo de 12 meses de vigência do contrato a importância de R$ 6.322,80 (seis mil 
trezentos e vinte e dois reais e oitenta centavos). 



§20. Estima-se para o contrato o valor global mensal de R$ 526,90 (quinhentos e vinte e seis reais e noventa 
centavos), compreendendo a seguinte composição: 

Valor mensal estimado para as peças, materiais e acessórios: R$ 158,07 (cento e cinquenta e oito reais 
e sete centavos) 

Valor mensal para a prestação de serviços: 368,83 (trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e três 
centavos),conforme abaixo especificado: 

§30. Para fins de pagamento, o valor será o resultante do somatório dos serviços e do fornecimento de 
peças, materiais e acessórios, devidamente autorizado pela Administração e comprovadamerte aplicados 
nos aparelhos/equipamentos, na forma pactuada. 

§44- Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salárbs, encargos 
sociais, previdendarlos e trabalhistas de bodo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, 
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos 
utilizados, depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
[Excepcionar esta cláusula, quando algum tipo fornecimento for de responsabilidade do 
CONTRATANTE] 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir espedficada: 

UNIDADE GESTORA FONTE PROJETO/ ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

06.601 154 2000 33.90.39 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na SEÇÃO 8 — DISPOSIÇOES ESPECIFICAS do 
Instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes 
de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita 
execução dos serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação 
continua e ininterrupta dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um 
que será o responsável pelo bom andamento dos serviços e que possa tomar as providências 
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 
executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações 
efetuadas pelo CONTRATANTE; 
manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 
zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente às observat0es e exigências que lhe forem solicitadas; 
comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que Interfira no bom andamento dos serviços; 

O 	atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providendando sua 
imediata correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 
respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disdplIna 
e demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no 
local onde serão executados os serviços; 
reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for 
determinado, os equipamentos e utenstios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste 
contrato, deixando as instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

I) arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e 
terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, Imperícia própria ou de auxiliares que estejam 
sob sua responsaNlidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando Isto ocorrer por exigência do 
CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 



manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, 
necessários à execução dos serviços; 

I) 	efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e Impostos que Incidam ou venham a incidir sobre 
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem corno observar e 
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 
adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução deste contrato. 
arcar com os custos do eventual transporte dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos 
que não possam ser realizados na sede da CONTRATANTE. 
responsabilizar-se pelos aparelhos/equipamentos, que estejam sob sua responsabilidade para a 
execução dos serviços, até a entrega definitiva do serviço ao CONTRATANTE através do preenchimento 
do Termo de Aceite; 
apresentar, na hipótese de substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais necessários à 
execução dos serviços, orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as peças e/ou 
acessórios a serem repostos e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e os valores 
respectivos de cada item, o qual ficará sujeito à autorização por parte da Administração, sem o que 
não deverá ser executado o serviços, sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento; 
elaborar os orçamentas, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, acessórios ou 
aquisição de material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo, que não 
poderá ser superior a 03(três) dias úteis; 
designar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, responsável técnico devidamente habilitado para 
análise conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos serviços a serem 
realizados, bem como da relação de peças/materiais/acessórbs a serem substituídos; 
informar ao CONTRATANTE a ocorrência, constatada durante a execução dos serviços, de outros 
defeitos que impliquem em aumento de peças ou acessórios, atualizando o respectivo orçamento e 
submetendo-o à aprovação; 
utilizar peças e/ou acessórios novos, de primeiro uso, não recondicionados e dos mesmos fabricantes 
das peças originais dos aparelhos/equipamentos, ou correlatas, cujo fabricante ofereça a mesma 
garantia; 
aplicar nos aparelhos/equipamentos apenas lubrificantes dos tipos especificados pelos fabricantes dos 
mesmos; 
devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituídos por ocasião dos serviços 
executados; 
executar os serviços no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, contados a partir do recebimento 
da ordem de serviço, salvo quando, justificada e motbadamente, seja estipulado, com o aval da 
Adminisbeyão, prolongamento desse prazo; 
executar, no prazo máximo no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas, contadas a partir da 
realização do chamado pela Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, 
principalmente em casos de paralisação aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu interior, salvo 
quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento 
desse prazo; 
realizar os serviços de manutenção preventiva nos aparelhos/equipamentos, procedendo à Inspeção, 
teste e, se necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar funcionamento eficiente, 
seguro e econômico; 
realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios técnicos específicos, 
necessários à recolocação dos aparelhos/equipamentos, em condições normais, utilizando peças 
genuínas; 

aa) realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da empresa; 
bb) executar os serviços de rotina obrigatoriamente todos os meses, independentemente de solidtações do 
CONTRATANTE; 
et) fornecer relatório mensal de todos os serviços executados, Inclusive com relação das peças substituídas; 
dd) proceder ao atendimento dos serviços nos horários de 07h às 20h, de segunda à sexta, e aos sábados, 
das 07h as 14h., exceto nos casos de urgência, que poderá ocorrer a qualquer tempo. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 



fornecer ao aontratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no 
máximo, 10 (dez) dias da assinatura; 
realizar o pagamento pela execução do contrato; 
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa ofidal 
no prazo legal. 

emitir, na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, Termo/Dedaração 
de Vistoria, em duas vias, identificando os aparelhos/equipamentos, (tombo, marca, modelo etc.), 
informando data e hora do recebimento dos aparelhos/equipamentos„ relatando o seu estado geral e 
qualquer anormalidade identificada; 

verificar, antes de autorizar a prestação dos serviços com a substituição das peças e/ou acessórios e/ou 
aquisição de materiais necessárias à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados 
pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, mediante a coleta de 
pelo menos 03 (três) outros orçamentos, a fim de fundamentar a autorização ou não da prestação dos 
serviços; 

O analisar o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da reposição de peças e/ou acessórios, bem 
como de aquisição de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA; 

autorizar ou não a reposição de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, após 
exame do orçamento de conformidade com o disposto nas alíneas anteriores; 

designar o preposto para vistoriar os aparelhos/equipamentos; 

rejeitar o serviço executado em desconformidade com as previsões constantes do instrumento 
convocatório e deste contrato, e de forma escrita, solicitar a correção das anormalidades apontadas; 

preencher o Termo de Aceite, Anexo VIII do Instrumento convocatório, após vistoria dos serviços 
realizados pela CONTRATADA, em formulário emitido em, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo uma delas 
destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

( X ) Serviços 
Empreitada por preço ( 	) global ( x ) unitário 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO 0111E70 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 
da Lel estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do 
CONTRATANTE não edmirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§10  O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação 
do serviço, a realização da obra, a entrega do bem, assim coma qualquer outro evento conlratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, consoante o art. 80, Inc. )00CIV, da Lei 
estadual 9.433/05. 

§20  Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, preceder ao recebimento do 
objeto, a fim de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de 
pagamento, conforme o art. 154, inc. V, e art. 155, Mc. V, da Lei estadual 9.433/05. 

§30  O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-
se os seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO B — DISPOSIÇÕES 
ESPECIFICAS. 

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das 
obrigações acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 



b) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, 
não for pnF4vel proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§40  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor da objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

§50  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo for-se-á mediante termo 
circunstandado e, nos demais, mediante recibo. 

§6° Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão 
ou entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os 
efeitos. 

§7° Com a condusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apreFimbr 
as nota(s) fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§8° Fica(m) indicado(s) como fiscal(is) deste Contrato o servidor Sidijorge Pintos dos Santos, 
matricula 06.244.966-8 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após 
concluído o recebimento definitivo, em consonância como disposto no art. 60, §5o; art. 80, )00(IV; art. 79, 
XI, "a"; art. 154, V e art 155, V da Lei estadual no. 9.433/05. 

§10  A(s) nota(s) fisca(Ois/fatiza(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a 
conclusão da etapa do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as 
obrigações pertinentes ao objeto contratado. 

§20  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o 
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§3° O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no 
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§4° A(s) nota(s) fisr,a(I)Is/fatura(s) devera(ao) estar acompanhadas da dccumentação probatória 
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos reJadonados com a obrigação. 

§50  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota 
fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contrafação, ou, ainda, circunstinda que impeça a liquidação 
da despesa, corno obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, 

pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
prazo para pagamento Iniciar-se-a após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§60  As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§7o A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação 
do INPC do IBGE aro rata [ampare. 

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustávels durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da 
proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do Inc. MV do art 80  da Lei Estadual no 
9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE. 

§10  A revisão de preços, nos termos do Inc. XXVI do art. 80  da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de 
requerimento da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou Insuficiente, Instruido com a 



documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 
própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou excessiva 

§20  O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um 
ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei 
10.406/02. 

§39 A valiação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando 
for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do 
seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A inexeuição contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da 
pena de multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta cláusula, sem prejuízo da rescisão unilateral 
do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual n°9.433/05. 

§1.0  Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

§20  Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do 
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

§30  Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete dédmos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do 
valor global do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o 
recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 

§50  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados 
da data de sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) Incidente 
sobre o valor global do contrato. 

§60  As mukas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§7o A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda 
desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à 
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§80  Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela 
que coadjuva a principal, deverá ser observada a multa cominada na SEÇÃO 8—DISPOSIÇÕES ESPEdFICAS 
do Instrumento oonvocatóno. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e 1,1V, VI e VII do 
art. 185 da Lel estadual no 9433/05. 

§10  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram nos afeitos previstos nos incisos I 
a V do art. 184 e II, III e V do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§20  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, 
os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei Estadual no 9.433/05. 

§10  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e esaito do CONTRATANTE nos casos enumerados 
nos incisos I a XV, >O< e XXI do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 

§20  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lã Estadual no 9.433/05, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 20  do art 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VPICULAÇÂO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, corno se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condoias estabelecidas no 
processo licilatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta 
do licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - GARANTIA 

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 
podendo optar por Lana das modalidades previstas no §10  do art. 136 da Lei estadual no 9.433/05, 
ficado esclarecido que a garantia deverá ter seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato. 

§I° A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do art. 
136 da Lei Estadual n° 9.433/05. 

§20  Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador 
ou fiador, no caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, 410, II e In da Lei estadual no 9.433/05). 

§3° A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (dnco) dias, contados da assinatura do 
contrato, devendo ser atualizada periodicamente. 

§4° A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo Inadimplemento das obrigações contratuals 
e pelas multas Impostas, Independentemente de outras comlnações legais. 

§50  A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 

§6° Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bailia, que prevalecerá sobre qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim "ustos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presençafts Wemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador  j51_  de 	 Da 
r  NL-rk  

CONTRATANTE - 	 CMITRATADA 

"j/C.0 V1Á Li 	)J. J ci  
Testemunhas (nome CPF) 

jemagu) MEI& 02 Souz. 
isorciena,lon IV 

ng 	ecs ,  

unhas (nome CPF) 
0°00.13  

L 	ai  arinaci""aora tV Coor - enr  
cad.: 06-4 



CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETPÓNICA 
EMPRESA ESPECIALIZADA ENIEQU1PAMENTOS CIE SEGURANÇA ELETRÔNICA. 

CNN: 17.026.364/0001-43/ 1E: 104.636.794 

71 33671333 / 719 97361020/11 9 97209124 

SEÇÃO C-1 

Madendade da licitar:1o: 

Propilo EleinniC0 

PMmercr 

007/2ols  

  

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DE 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

LOTE ONICO 

~ido LIMPAS CATIACRAIrricasi oweernntaa qUAN1ETA1T4O 

VALOR MIMADO 

(SIRP10411/ 
mu/ 

VALOR 

ANUAL 
Otevaxist 

Mn) 

04.19XCACORSIB4 

Manutand, de ~o, ~ti Cern 
=.~.ds o  de pena. 
.~, • _: 04.19.01G0042523-1 

En:":412  dm NuPar~: 	
in . 2 (duas) ralai • Prodtin WP-0016, 	grje 

Wolperk, Orna 4,5m. 3 inkillõn 
. ed (uma) mala- nato WA 

É as 526,90 ai 6.372.119 

FOrneCIMGMO de peças e/ou acessórios a/ou material, necessários 11 excrucio dos serviras - 30% (trinta por 
cento] de retal estimado par a contratas:2a 

Valor Total Menzel: Quinhentos e vinte e seis riais e noventa centavos. 

Valer Total Anual: Seda mil imanto, e vinte • doia ml,. oitenta centavos, 

Validade da 'reporta: 91/ (novailla)414L 

Mina Cristina Cardoso Silva, brasileira, solteira. Gerente Administrativo, portadora 

do Registro de Identidade n° 11900220-52, expedido pela Secretaria de Segurança 

Pública, devidamente inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda sob o n° 839666.925-20, residente à Rua Treze de Junho N 93, Bairro 

Sete de Abril CEP 41.385-300. Salvador — BA, como representante devidamente 

constituído da CITYSEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRONICA LTDA ME. 

CNPJ bt° 17.026.364/0001-43, localizada ti Rua Desembargador Polybio Mendes da 

Silva N°159, Shopping Jaguaribe Mall, loja 19, Plata. Salvador- BA, CEP 41.850-480, 

doravante denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitaterio 

cima identificado, declaro, sob as penas da tei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileira Reei 

tyçqg - Roa Raimundo ria Conceição rabina". in Casai Cioba Dia "evite 

À),R,e,"4.0B7 



CNPJ: 17. 6 64/0001-43 
ctSnO ~ma sa aneseCuCCEne 11114/0001-*,  

ivana Cristina Cardoso Silva 
Gerente Administrativo 
CPF: 839.666.925-20 

CrfYSEG SOLUÇÕES EM SEGVRANÇA ELETRÔNICA 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA. 

CélPh 17.026.3E4/000143/ 1E: 104.636.794 
71 33671333 / 71 9 973611120/ 71 9 97E09124 

a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mimo o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 

ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta tis/fação não 

foi inforrnada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentei, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou 

não dela; 

que a conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, 

no todo ou em parte, direta ou Indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta lidtação antes da adjudicação do objeto; 

que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do Órgão licitante antes da abertura oficial das propostas e 

(I) que estou plenamente dente do teor e da extensgo desta declaração e que 

detenho plenos poderes e Info/mações para firmá-la. 

Salvador, 15 de maio de 2018. 



ANEXO ÚNICO 

CONTRATOS 

Nr 

Se 464,2017 

   

CREDOR 

Senso Fedond de 
Eromaantenlo de 
Dados-SERRE) 

CPF / CNPJ 

3.36413117C031-437 

NAT DA 
DESPESA 

EDELVIND DA SILVA GrOE11 FILHO 
Secretario da Ai:Nina-ação 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia - PRODEB 

RESUMO DE ADI1TWO R" DIMMOISPRODES 

CanInge 	18/039.01 • Processo Nt 16/109-09 - Contreania Cio de latecommento 
de Oadot de Estado da Babia.PRODEB - CSnhttI,da, CTIallane Sanita Lena - CNP) O' 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HbRICA E SANEAMENTO 
Companhia de Engenharia Hídrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB 

SECRETARMDE INFRAESTRUTURA HIDRICA E SANEAMENTO - 91HS 
COMPANHIA DE ENGENHARIA MEDRICA E DE SANEAMENTO DA BAJILA• GEREI 

NOTIFICAÇÃO 
A Companhia de Engenhara 1110nce e de Saneamenro de Bania . GERO. vem nohricar 

Empresa AZEVEDO RAMOS COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CNPJ n• 
21.232.147.090147. referente AO COliVatO e 1701352011. para Omar Penda de priCISIN 

inalatedo altevés do Ato n° 0002017. &Net de 13 de Fevereiro da 2017, e 
apresentai Ida defesa pária. 1.11.1.11Stind0 pile e WORMS pode lel Vida eido edfair Opa 
aflautas. no endetet0 localizada •Avenktie tuia Viana Filho. 3. Martela n* MO • CAB. selar 
Atiedária bacana -AUDI?. no atreito tas ORM ás 111130a das 1400 às 10010. macheia a 
detida idealtraçari do repreeentaMe. ',reposto ou adregado Salvador. '94e Junho cia 201a 
nitras Vinícius. &mera Bulhões - Diretor Prestdente 

ECRETARIA Dr. INFRAESTRUTURA HIDRICA [SANEAMENTO -31/15 
COMPANHIA DE ENGENHARIA HIORICA E DE SANEAMENTO DA SAIBA • CERN 

NOTIFICAÇÃO 
A Companhia de Engenharia Ripara e de Saneamerdo di Bania - GERO, vem notilkar a 
Empçesa RENE LEONE CARVALHO DOS SANTOS 0An5ne4ra07. rateai* ao Contrato 
no 1702433(2017. para tomar detida do processo admmiertatwo de eintlicincia inalado pele 
COMO!. PteXeSSente Lotai, ernORTIorrnidade comoAT0Oj2Oh7.e apreeenlief sa deleSe 
previa, ressalvando ma a Empresa poda ter ~a too teima oSpa dos autos no andarei° 
Avenida Lu lt Viana F100 31 Avenida 111130 • OAB, NIDE AVIOU inietne • AUDIt. no baiana 
des &SC as 11h30 e das ' ,magas 10h30. medlaNe a dorida identifica Via do representante 
trepasto ou advogado Salvador. 19 de pano de tIS Mateus Marius Ferreira Bulhe., . 
Nota' Preardenle 

ONTRATOS 

CASA CIVIL 

Empresa Gráfica da Bahia - EGBA 

CONTRATO Ns 033200 

ROCEIRO ar 02021501:01520 LICITAÇÃO PregeoEleloSoco n° 00162015 CONTRATANTE 
Empresa Expirai da Balia EGBA CONTRATADA Teopel Iniporago e DatrikoçÃo de Papéis 
Lida OBJETO Forneclinetrat de papel tomai anta Opa em bobina VALOR GLOBAL 

EIRADO R$ 116 64000 (Cento astenia e mis nal. %encantoas Suarenta rani DOTAÇÃO 
RÇAMENTARIA Recame próprios FORMA 08 FORNECIMENTO: Pairtelado FORMAS 
E PAGAMENTO' PANAIS& ordem Panela eu medite ml eanla terrena PRAZO DE 
ISENCtkiall icem e Gammen a controla data da pubilcaçao do reuna no COE DATA 
A ASSINAMILC 1=018 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
rocesso SEI nt 006 0113.2018.0000117-11 

Cornai. ri' P0E03032018 
Conlitante. ESTADO DA BAHINPROCURADDRIA GERAL DO ESTADO 
Contratada: CITYSED SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA 
°Nele SIRI/0M manutençA0 petentNa. Corretiva s da reparti Enfie IINSI Cante= eleUtiMe-
canas adirallades. com  raposa° avential da pe ças. acesartnott• ~aram no vai& global 
entalado de RS 8 322 80 Mis mil limes e vinis e dos rega. oriento centavos), Unidade 
Onaimentadil Cd 130 .- Fone • tE4.itioPloiAtirdaile - 2000, Elemento de amem 3310 30 
1%20 12 (dele) nieieen parti da dela da asetnalura (1806.20IN 

RESUMO DE ADMVO CONTRATUAL 
Termo Aditivo 02 (Central° POE 07020161 

rotesto est POE)2017051547 
Contratante. ESTADO DA BAMIAIPROCURADORMGERAL 00 ESTADO 
Concriara TECPLAJ SERVIÇOS GERAIS (IREL1 
anato Prorrogar o monto por mata 03 dree) mese*. Com wilao era 02.107T2018. e término 
ern G17101201B, ates despesa. aedo atendida. pela Unidade OrprianUna -06 ,0', Fonte 
- 100, ProplwAlividade • MD Elernenio de Demos • 3300.37. retficadas a. diusulas ItTi 
deSItOrda Cerri as ingdilea00eS Ora (andas.I 	rabadas as demais 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO 00 CONTRATO DEPRECIAÇÃO CE SERVIÇO PÚBLICO DE ENEROMELETRICA 
PAPA UNIDADES CONSUMIDORAS ATENDADAS EM BAIXA TENSÃO 
PrOteSSO SEI ri' 000 0231 20160002941 30 COnlialanle Fundeia° de Hematologia e 
Hemolerepa da Bales. com  irdenentenota do Estado Ia Babe, através da Seoretula Oe 
Admirestagia Coriltalada: Companhia de Elaine:Sada do Falada da UNS- COESA. ONelo 
&maniatem° da emergi eleitos, Manada em Baeta Tensa,. para as unidades conaumilms 
da MEMORA, rstacionedatino anexo lido esente comino Videnciar 24 Mate equalro) meus, 
a parle da dela da assinalam Valor Global EMimaito RS 4820232? Nua &cantos e atesaria 
e deis mil vinte e Sés reais • vinte • sele oenlavosl Unidade Orçamentada 19 BOI, Açao 
tPINe10.1Alfridadej .1614. Elemento de Despesa: 33 9039W. Deellnag/0 de &cano: 

130.000000.Assinaturat 18.05.2018 

RESUMO pa TERMO ADITIVO AO CONTRATO PS CMOISAEB12017 
rocesso nt 0200130238502 Contralanie: Estado da &Na, ah-avie da %melaria da 

Administrapao. Contratada: Fumaça° Caros Chagas. Obleto: Averbo* de 5.394 ao valor 
revia.' de contrato ceada, que corresponde • impediam da RI 414.36000 (Alareeene• a 
amacome net trezentos e lassem e ene reais}, gessando o velar global de RA 7.021.103,00 
(sete Mode* amuamos • rine e um mil. cento. noventa e seis Penal pare RS L23556400 
(O(D InilhOes, Optante.. e Inala e aneo mil durnberdon Ementa e GLIM real.). COnlOrMe 
indiumersio ora Notado Unidade Orçamentária: 09101. Unidade &taioca' 0010. 4.00: 
04 122 210 7603. NalUnlia da Deapaalt 339039. DeMinagtie de Retitnoi 0,3 
Assinalara: 19.06 

APOSTILAR' 003 AO CONTRAIO Nt 66.414 
Processo 00200100240299 O ESTADO DA SAHA. por Imitem/da da SECRETARIA CIA AO. 
ANNISTRMAD, neste SM ROSCAM/Kb Ft aelarMr.01 Edeenn0 da Sate Gthez MO. nauta de 
sun atribulges e considerando opa emane noAd 136, inciso I da Lei Estadual rit 9 433.0305. 
reaaNe expedir • presente APOSTILA pira alterar a Natureza ele Despe& Meado ?A ANUO 
Único. Melado peias moddrações initoduzdaspola Portara W 2, de 313de adube da 2017. dire 
enata a Panaria IntermosIerial STNSOF NiItOde 4 Ge maio de 2001 Assmawa:25 052015 

INSTRUMENTODEADITAMENTO AO CONTRATO Ar 03812014 

NOCESSOt 0202180008952 CONTRATANTE Empina Grita dl Banis - EGBA 
ONTRATADA Teledeln Soluotreillnlasradas de Comuns:acto Lida OBJETO Promtgaçao de 
elo VALOR ANUAL 00 CONTRATO: RS 18 400.32 Idezoilo int. quatrocentos mis e trinta 
ama conlavoll PRAZO: 12 (doze) meses. a Parle de 26:08/2018 DATA DA ASSINATURA 

18,CBQD1 

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N. 087/2014 

ROCESSO N. 02021110010060 CONTRATANTE Empresa Grata da Batia • EGBA 
ONTRATAOA Graphimpad Ir~4.10 e Experiação Lida OEUETO Pnaitegamto da prazo 
ALOR TRIMESTRAL ESTIMADO 00 CONTRATO: RS 5e4 23g.54 (Ranhemos e sanara 
quatro mil, deitados e traria • nove leal.. unguenta e otaeo [enlevo.) VALOR ANUAL 

STIMADO DO CONTRATO ORIGINAL R$ 1 895 990,63 (um mini° otloceMot e noventa e 
noamil novecenlos e noretda• nove reais e oitenta .1(6. ceMavos). PRAZO: 03 gani massa 

a partir de 16002016 DATADA ASSINATURA 1800.2010 

Acesso nosso sito: www.egba.ba.gov.br  



ANEXO UNIDO 

CONTRATOS 	 

Se 4.54.201/ 

     

CREDOR 	 GAP J CNPJ 	 NA DA 
DESPESA 

tServIM Federal de 	.33503.111/030147 
.1:Mateaaanunla de 
Dados - SERPRO 

EDELVINO DA SILVA GÓES PIUM 
Sametino da Admirdnadle 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia - PRODEB 

RESUMO DE ADDIVON•003/20111-PRODEB 

Contam N. 1)109-01 . Processo 14. 16/109•00 • Connianie Cu de ProteraameMe 
dg Dados de Estado de Bahia•PRODEti - Cenliatada.  CARMIM Sinta. Lima - CIIPJ n• 
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SECRETARIA DE INERAESTRIITURA 
HIDRICA E SANEAMENTO 

Companhia de Engenharia Hidrica e 
de Saneamento da Bahia - CERB 

SECRETARIADE INFRAESTRUTURA HIDRICA E SANEAMENTO -SINS 
COMPANHA DE ENGENHARIA MORICA E DE SAN &MENTO DA BAHIA. GEREI 

NOTIFICAÇÂO 
A Garripanin de Endenana 1-1RInca e de Saneamenle da Sada • CERES vem nadar 
a Emprega AZEVEDO RAMOS COMERCIAL DE MATERIAIS ELÉTRICOS. CNPJ no 
21232.147.0001-07. MIMOU ao SatikatO a 17013E520M, pan Parar Penda de 'Mana 
aansnalredna entalatIO avives do A100 030.12017. datado de 23&e reverem de 2017. e 
apresentar aba data pita ressalvando que a empresa pede In RIM Mau exlfaU COO 
Penne no analerno Imanado a Avenida lin Mana Mo. 3' Avenida n` 300 - CAD. setor 
Auclinda InSma - AilbIt no horário das CISMO de 11.30. dee. 14400 is I 01130 mediada a 
devia meninonas do moresentanie. empoe. eu  advogada Salvadas 19 dentam da 2016 
Marcos Mann Farra. Dunas • Datar Prendara 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO - EIHE 
COMPaNKA DE ENGENHARIA SUMIDA E DE SANEAMENTO DA SAHA- CERe 

NORFICAÇAD 
A Campadas da EngeNtana Mance • de Senearanio da Rada - DERES rem narina-  a 
Empresa RENE LEONE CARVALHO DOS SANTOS 000084425507. referente ao Contrato 
n•  1714011312017. para tomar ell.rma do proseava admnisuelmo de medianas insulada pela 
Canana° Pracenede Leal. era Mniorriadade oam CATO03012017.e aprendia SUS detem 
ama. ressalvando que a Emmen pode lei vida *Mu extras apta dos autos no and/reco 
AvONda Lula Mana RIFO 2•Avenkla 0130 • CAll. ORM AUSIOn Interna • AUDIT. no 1,tI0110 
das RIÇO ás 1.1h30 e dag 148,00 Si MOO. reedunla a desde idenIdicaÇáo do repreeedanie 
prema ou advogado Salvador. 19 de Junno de 2016. Marcas Verdeia Ferreira SulMen - 
Palor Prado Me 

ONTRATOS 

CASA CIVIL 

Empresa Gráfica da Bahia - EGBA 

DETRATO W033120111 

ROCESSO N•02G2180077620. LICITAÇÃO PredaoMetrOoka no0016/2010. CONTRATANTE 
morem Grana da Saia • EWA. CONTRATADA Teciaol imponepo • DistrieuMlo de Papes 
tda OBJETO Fornicrmento de Papel hamar AMA dedua em Pobora VALOR GLOSAS 

ESTRADO-  R5116.640.03 BINO e Senda • Sera PI. teleCentes • pullenie reais) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARA_ Recursos arrepios FORMA DE FORNECIMENTO: Par-siado FORMAS 
DE PAGAMENTO' Paleelade estam bancaria eu Crédite em ante ande PRAZO DE 
VIGENCIS: 1513 Manto • anima) dias. a contarei data da submetas ao resumo no DOE DATA 
13A ASSINANRA MOS.2010. 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Mann SEI n*00E10413 301.130000147.11 
Coreano o' PGEOMY2016 
Centralante. ESTADO DABAHINPROCURADORIA GERAL DOESTADO 
Conualada:CITISEG SOLUÇÕES EM SEGURANÇA ELETRÔNICA 
Objeto &RINS de meninadas) pinantda.COURNI e de rexeeItt03wlkrn eanceba Migramo. 
armas nenen coai repensem eventual de peço, acenarese tunnantes. no valor gIabal 
*Mimado de dl 322.50 Meis na, frendas e vinte • dals rena e anota urdam') Unidade 

Prezo 12' lazer meles a partir da data da ~mon (15/06^2015) 

RESUMO DE ADITIVO CONTRAllJAL 
Tenso POMO 02 (COMIMIO PEIE 070120111 
Processo rr PCL201105754> 
Confrabnt• ESTADO DA GAHAPROCURADORIA GERAL DOESTADO 
CentraNda: TECPLAJ SERVIÇOS GERAM RIREM 
Cento Prorrogar o sontmlo por mais 03 pés) meses. com  odeio em 02537/2011, a termino 
em 01,902015, ajas despesas sedo atendidas peia Unidade Orsamentina -06101. Fome 
- 00 ProjetoAMdede - 2000. Elernereo de Despesa - 3390.37, raideadas as enuviam sol 
desatordoa Com lamodficeçOes ore Re arida, e nanadas asdernen 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 
PARA1JMOADES CONSUMIDORAS ATENDIDAS EM BAIXA TENSÃO 
PIOCUSO SEI ir. 009.0231 2018.0002941-30 Contratante: Fundepto de Hemenople e 
Remontam.. da Balsa. com  ~mentia do Estado da Dafte. airawn. da Sinalada da 
ArImPstraÇão Contratada: CompenNI de EIeftiadae.da Etlade da BOM • COELBA. Objeto 
Ferneurnedo de energa elltna. atendida em Rasa Tensas. para as Danadas Consumidoras 
da HEMOS& relesonadaa no anexo II do pomada meneara. Vlainda. 24 Nine equarroMnens 
a panar da data da assinatura. Valor GlobalEstimado: RS 452.02327 (quiliacenbas e sessenta 

dois isi•  vinte e Rh reais a vinte e sete centavoa) Unidade Orçamentaria. 19 201. Aças 
(Projeto/Atividade): 9519. Elernen10 de Despem: 33.00 39 00. Destlinçad da Recurso; 
O130300000. Assinalara: 10.062010 

RESUMO DO TERMO ADITIVOAO CONTRATO PS 040/AM11017 
rocesso 	0200100230502 Destrataste; Estado di Salva. envés da %octana d• 

Admmnraçáo Contralada: Eundepc Cadoz Chapa °Mete: &aduano de 5.3% ao valor 
Iodai de conluie Pule. que comamander a Impartána de RS 414 300.00 quairounios e 
quatorze 0n11., tnizeran • sanada e alio Nau), penando o velei global dg R5 1521 156.0D 
(sete maltes. ~entoo • vage e um ma. cede • noventa e seis main para RS 6235 SIADO 
(040 nallibei. duzentos e MAM e ORCO 5111, prantsentOS e Sanara e Snake reais), conforme 
instrumenio ora firenado Unidade Oigamenlarta: CR 101. Unidade Gestora 0010. Mem.  
04 12221E17003. Natureza da Pasmam 3303 30, Dasilnacie de Rio urso. 0. C033513 
Assinatura:15.062015 

APOSTILA No 403 AO CONTRATO No 0.041.1 
Proseava n•  020010024029e O ESTADO DA DAMA por weerwatno da SECRETAPJA DAAD-
MINISTRAÇAD. mak ato Mpresentedo morsa MAR. DT E0c-Moode Ersa Góes HM. no pode 
suas atneulças e conectando o que cinde no Act 135. ince°, da Lei Estadual n..9.4330S05 
reseSe expedir a presente APOSTILA pari daIwa !Inana de Deopead inchada na Mn. 
Unto. Melado pelas modnapas si:aduadas pela ~Ma N" 2. de 30 de outubro de 2017, que 
altera a Ponana miermneleral STNIOF tP 03 dia 4 de maio de 2001 Assinatura: zs.os.ria 

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO CONTRATO 10 038/2014 

ROCESSO: 023218C038052 CONTRATANTE Frenesi Cala da USO • FEDA 
ONTRATADA Teleata Sobpõe. Intepide• d• Demudai... Uda OBJETO Prorropacao de 

prazo VALOR ANUAL 00 CONTRATO: RS 03 403.32 drizodo mi. quatrocerna reais e tneria 
ate cantavas) PRAZO: 12 (doa) meses. e parur da 26.01D2016 DATA DA ASSINATURA 

10.1M2018 

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO CONTRATO NP 0512e14 

ROCESSO 	0202500010060. CONTRATANTE Empresa G ne 	O 	RA 
ONTRATADA. GrepNmpod 1rnportas1e • Emodamic Lida OBJETO Pmrrogaste de pua 
ALOR TRIMESTRAL ESTIMADO DO CONTRATO: RS SM 229.51 (quinhentos e segada 
quatro ma. Mantos e ene e nove reais e niquenta e quatre ~avos). VALOR ANUAL 

ESTIMADO DO CONTRATO ORIGINAL R$ 1.695.59003 Cum Miado (Recados • nevada e 
noa ria osnacentos e naveta e neve reata e onda • Via ninava) PRAZO: 03 Mim mese. 

e parle de 15.061018. DATA DA ASSINA11JRA ILVOIr2C18 

Acesse nosso site: www.egba.ba.gov.kir 
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